
 
ESTADO DO PARÁ  

Câmara Municipal de Vitória do Xingu  

CNN: 34.887.943/0001-08   

PODER LEGISLATIVO 

Decreto Legislativo n° 07/2020 

"Dispõe sobre a prorrogação do prazo de 
suspensão, conforme Decreto Legislativo 
n°07/2020 e as novas medidas de enfrentamento, 
no âmbito da Câmara Municipal de Vitória do 
Xingu". 

O Presidente da Câmara Municipal em conjunto com a 
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vitória do Xingu, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 06 de 
fevereiro de 2020, do Decreto Municipal N° 4.445/2020 del4de junho de 2020, 
PROMULGA, o seguinte Decreto Legislativo: 

CONSIDERANDO a evolução epidemiológica do corona vírus COVID-19 nos 
municípios limítrofes e que o Município já registrou testado que o município já 
registrou testado 419 (Quatrocentos e dezenove) casos positivos para coronavírus 
COVID-19 e mais 258(duzentos e cinquenta e oito) casos sendo monitorados, e, o 
mais alarmante,12 (doze) óbitos confirmados, diante desses dados trágicos, todos os 
esforços para reduzir qualquer risco à saúde dos colaboradores e Vereadores da Câmara 
Municipal e principalmente a saúde pública da população no município de Vitória do 
Xingu devem ser tomados em conjunto entre os poderes Legislativo e Executivo; 

DECRETA: 

Art. 1° Este Decreto dispõe sobre a prorrogação do decreto n°07/2020, no âmbito da 
Câmara Munic ipal  de V i tór ia do X ingu,  à  pandemia do corona v í rus  COV!!) - 19, 
prorrogando o prazo até o dia 21 de junho de 2020, conforme orientações do governo 
do Estado do Pará, Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu e Organização Mundial de 
Saúde. (OMS). 

 
 



 


